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PORTARIA Nº. 256/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368064

PORTARIA Nº. 256/2012, DE 18 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E REGIONAL NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO a orientação  do art. 67, da Lei 8.666/93,
CONSIDERANDO a solicitação do Memorando nº. 182/2012 – 
DAF, datado de 17.04.2012.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor ANDERSON MORAES MARTINS, 
matrícula n° 55589913/1, como fi scal do Contrato n° 
004/2011, celebrado entre esta Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Regional - SEIDURB e a EMPRESA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ, com 
objetivo de atender às necessidades de tecnologia da informação 
e comunicação, a contar de 27.05.2011.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MARCIO GODOI SPINDOLA
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368090

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 03/02/2012
Valor: 23.952,00
Vigência: 03/02/2012 a 02/02/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: É a prorrogação do prazo de vigência ao Contrato 
nº01/2010 a contar de 03/02/2012 a 02/02/2013.
Contrato: 1
Exercício: 2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
15122129745340000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: Empresa Vivo S/A
Endereço: Tv Pe Eutíquio, Bairro: Batista Campos, 1226
CEP. 66023-710 - Belém/PA
Telefone: 0000000000
Ordenador: Márcio Godoi Spíndola

DESPACHO/GTE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368018

DESPACHO NO 08/2012 DE 04 DE ABRIL DE 2012
O DIRETOR GERAL da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ – ARCON-PA, 
no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com 
o que estabelece a Resolução Normativa ANEEL no 63, de 12 
de maio de 2004, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Punitivo nº 2009/281506, resolve: – manter 
na integralidade a decisão constante no Auto de Infração nº 
002/2010-GTE, qual seja, a aplicação da penalidade de multa no 
valor de R$ 105.851,44 (cento e cinco mil oitocentos e cinqüenta 

e um reais e quarenta e quatro centavos) adotando como 
fundamento, aqueles constantes no Relatório desta Decisão, 
com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução Normativa nº 
63/2004. ANTÔNIO BENTES DE FIGUEIREDO NETO Diretor Geral 
da ARCON-PA

DESPACHO NO 10/2012 DE 11 DE ABRIL DE 2012
O DIRETOR GERAL da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ – ARCON-PA, 
no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com 
o que estabelece a Resolução Normativa ANEEL no 63, de 12 
de maio de 2004, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Punitivo nº 2010/37163, resolve: – manter 
na integralidade a decisão constante no Auto de Infração nº 
003/2010-GTE, qual seja, a aplicação da penalidade de multa no 
valor de R$ 9.645.647,30 (nove milhões, seiscentos e quarenta 
e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e trinta centavos) 
adotando como fundamento, aqueles constantes no Relatório 
desta Decisão, com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução 
Normativa nº 63/2004. ANTONIO BENTES DE FIGUEIREDO NETO 
Diretor Geral da ARCON-PA

DESPACHO NO 11/2012 DE 11 DE ABRIL DE 2012
O DIRETOR GERAL da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ – ARCON-PA, no uso 
de suas atribuições regimentais e em conformidade com o que 
estabelece a Resolução Normativa ANEEL no 63, de 12 de maio 
de 2004, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Punitivo nº 2010/59334, resolve: – manter na integralidade 
a decisão constante no Auto de Infração nº 002/2011-GTE, 
qual seja, a aplicação da penalidade de multa no valor de 
R$ 105.630,83 (Cento e cinco mil, seiscentos e trinta reais e 
oitenta e três centavos), adotando como fundamento, aqueles 
constantes no Relatório desta Decisão, com fulcro no disposto no 
art. 34 da Resolução Normativa nº 63/2004. ANTONIO BENTES 
DE FIGUEIREDO NETO Diretor Geral da ARCON-PA

DISTRATO SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368395

TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO SERVIDOR 
TEMPORÁRIO

Servidor: Carlos Augusto Rodrigues Pereira
Cargo: Assistente Técnico em Regulação I
Data distrato: 09/04/2012
Ordendor: Antonio Bentes de Figueiredo Neto – Diretor Geral/
ARCON-PA

AVISO DE CONVOCAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 366381

CNPJ Nº. 04.945.341/0001-90
NIRE Nº 15.3.0000537.0

O Conselho de Administração convoca os acionistas da 
Companhia de Saneamento do Pará para as Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinaria, a se realizarem, cumulativamente, 
na sede social da Companhia, na Avenida Magalhães Barata nº. 
1201, Belém - PA, às 11h do dia 27 de abril de 2012, a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
I – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.
a) Prestação de contas dos Administradores, com exame e 
deliberação sobre as Demonstrações Financeiras, Parecer dos 
Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, relativo ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2011.
b) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal.
c) Eleição de membros efetivos e suplementes do Conselho de 
Administração em complementação de mandato, em razão de 
vacância.
II – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
a) Proposta de Aumento do Capital Autorizado.
b) Alteração do Art. 7º, dos incisos VII, VIII e IX do Art. 30 
e dos incisos VI, VII e VIII do Art. 38 do Estatuto Social e a 
conseqüente consolidação do referido Estatuto.
c) Fixação da remuneração global dos administradores para o 
exercício de 2012 e,
d) O que ocorrer.
VILMOS DA SILVA GRUNVALD
Presidente do Conselho de Administração

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 368480

Contrato: 11
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Contratação de Serviços de Endereços Lógicos, Acesso à 
Internet de 10Mbps, Hospedagem de Home Page, Hospedagem 
de Servidor, Manutenção do SICAT, Impressão e Envelopamento 
de Documentos, além de Licença do aplicativo do Business 
Object, utilizados por esta Companhia, conforme especifi cações 
constantes da Proposta em anexo, que é parte integrante e 
indivisível deste Instrumento.
Valor Total: 149.906,16
Data Assinatura: 09/04/2012
Vigência: 19/04/2012 a 18/04/2013
Dispensa: 2/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16126137767190000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ
Endereço: Rod Augusto Montenegro, kM 10
CEP. 66820-000 - Belém/PATelefone: 9133445435
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368532

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 10/04/2012
Valor: 0,00
Vigência: 10/04/2012 a 09/06/2012
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justifi cativa: Prorrogação de Prazo - Art. 57, inciso II, § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93
Contrato: 13-OES
Exercício: 2011
Contratado: MGM CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Endereço: R Antônio Barreto, Bairro: Umarizal, 1677
CEP. 66060-020 - Belém/PA
Telefone: 9132665431
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368549

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 13/04/2012
Vigência: 14/04/2012 a 13/07/2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogação de Prazo - Art. 57, inciso II, § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93
Contrato: 12
Exercício: 2011
Contratado: J. C. FREDERIDO & CIA. LTDA - ME
Endereço: R Domingos Marreiros, Bairro: Umarizal, 727
CEP. 66055-210 - Belém/PA
Telefone: 9132410059
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

MAPA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 368158

HOMOLOGAÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ-ITERPA, NOS AUTOS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA DE TERRAS EM QUE FIGURAM 
COMO INTERESSADOS:


